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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Acrescenta parágrafo único ao art. 286
do Código Civil, Lei n° 10.406, de 2002, para
deixar  expressa  a  possibilidade  de  cessão
de créditos de natureza trabalhista 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  acrescenta  parágrafo  único  ao  art.  286  do

Código Civil, Lei n° 10.406, de 2002, para deixar expressa a possibilidade de

cessão de créditos de natureza trabalhista.

Art.  2°  O art.  286  do Código Civil,  Lei  n°  10.406,  de  2002,

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único. 

Art.

286. ..................................................................................... ........

...........

Parágrafo único. A natureza trabalhista de crédito não veda a

cessão. (NR) 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A possibilidade de cessão de créditos trabalhistas sempre foi

objeto de grande polêmica. De um lado, os defensores da legalidade da cessão

sustentam que não há vedação a prática pelo Código Civil, sendo o negócio

jurídico perfeitamente lícito. Alegam ainda que a cessão de créditos permite ao

trabalhador receber o dinheiro de forma muito mais célere e transferir os riscos

da  ação  judicial  e  de  eventual  insolvência  da  empresa  para  o  cessionário, *C
D2

19
21

84
71

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219218471600

PL
 n

.4
30

0/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

3/
12

/2
02

1 
16

:4
9 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4300/2021 

 
  

2

embora com deságio. Sustentam, por fim, que a indisponibilidade dos direitos

trabalhistas nunca constituiu óbice para que o trabalhador pudesse desistir da

ação judicial, fazer acordos ou transferir os créditos aos herdeiros.

De outro lado, os contrários à cessão dizem que, segundo o

art.  286 do Código Civil,  a cessão somente é possível  se não se opuser à

natureza da obrigação, sendo os direitos trabalhistas indisponíveis. Referem-se

ainda ao art. 10 da Convenção 95 da Organização Internacional do Trabalho,

redigida nos seguintes termos:

Art. 10 — 1. O salário não poderá ser objeto de penhora ou
cessão,  a  não  ser  segundo  as  modalidades  e  nos  limites
prescritos pela legislação nacional.

2. O salário deve ser protegido contra a penhora ou a cessão,
na medida julgada necessária para assegurar a manutenção do
trabalhador e de sua família.

E,  finalmente,  alertam para  os  elevados riscos de danos ao

trabalhador, decorrentes de fraudes e assimetria de informação entre ele e o

eventual cessionário, em especial quando quem  negocia  o  crédito  é  o

próprio advogado que representa o empregado perante a Justiça do Trabalho. 

Recentemente, contudo, foi aprovada a Lei n° 14.193, de 2021,

estabelecendo, no art. 21, que “ao credor de dívida trabalhista e ao credor de

dívida cível,  de qualquer valor,  é facultado anuir,  a seu critério exclusivo, a

deságio sobre o valor do débito”. Um pouco antes, em 2020, foi ainda revogado

o § 4° do art.  84 da Lei de Falências, segundo o qual os créditos trabalhistas

cedidos a terceiros eram considerados quirografários. O primeiro dispositivo,

vale dizer, expressamente possibilita a renúncia de créditos aos trabalhadores

das Sociedades Anônimas de Futebol. O segundo dispositivo mencionado, por

sua  vez,  foi  revogado  exatamente  para  facilitar  a  cessão  de  créditos  por

trabalhadores de empresas em falência ou recuperação judicial.  

Considerado o quadro, o presente projeto de lei pretende trazer

maior segurança jurídica à possibilidade de cessão de créditos trabalhistas,

deixando  expresso  que  a  sua  específica  natureza  não  a  proíbe.  Acredito,

inicialmente, não haver mais salário a receber com o término da relação de

emprego, e sim créditos. Desde que o empregado seja devidamente informado
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e  a  própria  OAB  regule  questões  éticas  pertinentes  à  possibilidade  de  o

advogado ser o cessionário do trabalhador, a cessão pode ser benéfica. 

Finalmente,  creio  não  ser  possível  criar-se  uma  proibição

abstrata  de  cessão,  presumindo  iure  et  iure que  todo  o  trabalhador  será

prejudicado ou vítima de fraude.  Entendo ser importante discutir a matéria no

Poder Legislativo, solicitando o apoio dos meus pares para aprovar a proposta. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-17250
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 

 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da 

obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá ser 

oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos 

os seus acessórios. 

 

Art. 288. É ineficaz, em relação a terceiros, a transmissão de um crédito, se não 

celebrar-se mediante instrumento público, ou instrumento particular revestido das solenidades 

do § 1o do art. 654. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 10.088, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Consolida atos normativos editados pelo Poder 

Executivo Federal que dispõem sobre a 

promulgação de convenções e recomendações 

da Organização Internacional do Trabalho - 

OIT ratificadas pela República Federativa do 

Brasil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 95, 
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de 26 de fevereiro de 1998,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Este Decreto consolida, na forma de seus anexos, os atos normativos 

editados pelo Poder Executivo federal que dispõem sobre a promulgação de convenções e 

recomendações da Organização Internacional do Trabalho - OIT ratificadas pela República 

Federativa do Brasil e em vigor, em observância ao disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017.  

 

CAPÍTULO II 

DAS CONVENÇÕES E DAS RECOMENDAÇÕES 

 

Art. 2º As convenções e recomendações da OIT, aprovadas pelo Congresso 

Nacional, promulgadas por ato do Poder Executivo federal e consolidadas por este Decreto 

estão reproduzidas integralmente nos Anexos, em ordem cronológica de promulgação, da 

seguinte forma: (Incisos a seguir retificados na Edição Extra do DOU de 4/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO XVIII 

CONVENÇÃO Nº 95 DA OIT CONCERNENTE À PROTEÇÃO DO SALÁRIO ADOTADA 
PELA CONFERÊNCIA EM SUA TRIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO - GENEBRA 1º DE JULHO DE 

1949 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, 

Convocada em Genebra pelo Conselho de administração da Repartição Internacional do 
Trabalho e aí se tendo reunido em 8 de junho de 1949, em sua trigésima segunda sessão. 

Depois de haver decidido adotar diversas proposições relativas à proteção do salário, questão 
que constitui o sétimo ponto na ordem do dia da sessão, 

Depois de haver decidido que essas proposições tomariam a forma de uma convenção 
internacional, 

Adota, neste primeiro dia de julho de mil novecentos e quarenta e nove, a convenção seguinte, 
que será denominada Convenção para proteção do salário, de 1949. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 10 

1. O salário não poderá ser objeto de penhora ou cessão, a não ser segundo as modalidades e 
nos limites prescritos pela legislação nacional. 

2. O salário deve ser protegido contra a penhora ou a cessão na medida julgada necessária para 
assegurar a manutenção do trabalhador e de sua família. 

Artigo 11 

1. Em caso de falência ou de liquidação judiciária de uma empresa, os trabalhadores seus 
empregados serão tratados como credores privilegiados, seja pelos salários que lhes são devidos a 
título de serviços prestados no decorrer de período anterior à falência ou à liquidação e que será 
prescrito pela legislação nacional, seja pelos salários que não ultrapassem limite prescrito pela 
legislação nacional. 

2. O salário que constitua crédito privilegiado será pago integralmente antes que os credores 
comuns possam reivindicar sua parte. 

3. A ordem de prioridade do crédito privilegiado constituído pelo salário, em relação aos outros 
créditos privilegiados, deve ser determinada pela legislação nacional. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-10088-5-novembro-2019-789348-retificacao-159559-pe.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 14.193, DE 6 DE AGOSTO DE 2021 
 

Institui a Sociedade Anônima do Futebol e 

dispõe sobre normas de constituição, 

governança, controle e transparência, meios de 

financiamento da atividade futebolística, 

tratamento dos passivos das entidades de 

práticas desportivas e regime tributário 

específico; e altera as Leis nºs 9.615, de 24 de 

março de 1998, e 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 (Código Civil). 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE ANÔNIMA DO FUTEBOL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Modo de Quitação das Obrigações 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Do Regime Centralizado de Execuções 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Ao credor de dívida trabalhista e ao credor de dívida cível, de qualquer 

valor, é facultado anuir, a seu critério exclusivo, a deságio sobre o valor do débito.  

 

Art. 22. Ao credor de dívida trabalhista, como titular do crédito, a seu exclusivo 

critério, é facultada a cessão do crédito a terceiro, que ficará sub-rogado em todos os direitos e 

em todas as obrigações do credor e ocupará a mesma posição do titular do crédito original na 

fila de credores, devendo ser dada ciência ao clube ou pessoa jurídica original, bem como ao 

juízo centralizador da dívida para que promova a anotação.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DA FALÊNCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Classificação dos Créditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 84. Serão considerados créditos extraconcursais e serão pagos com precedência 

sobre os mencionados no art. 83 desta Lei, na ordem a seguir, aqueles relativos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do 

DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-A - às quantias referidas nos arts. 150 e 151 desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 

dias após a publicação) 

I-B - ao valor efetivamente entregue ao devedor em recuperação judicial pelo 

financiador, em conformidade com o disposto na Seção IV-A do Capítulo III desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-C - aos créditos em dinheiro objeto de restituição, conforme previsto no art. 86 

desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B 

do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-D - às remunerações devidas ao administrador judicial e aos seus auxiliares, aos 

reembolsos devidos a membros do Comitê de Credores, e aos créditos derivados da legislação 

trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho relativos a serviços prestados após a 

decretação da falência; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na 

Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

I-E - às obrigações resultantes de atos jurídicos válidos praticados durante a 

recuperação judicial, nos termos do art. 67 desta Lei, ou após a decretação da falência; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 

24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

II - às quantias fornecidas à massa falida pelos credores; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em 

vigor 30 dias após a publicação) 

III - às despesas com arrecadação, administração, realização do ativo, distribuição 

do seu produto e custas do processo de falência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, 

de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a 

publicação) 

IV - às custas judiciais relativas às ações e às execuções em que a massa falida tenha 

sido vencida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição 

Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

V - aos tributos relativos a fatos geradores ocorridos após a decretação da falência, 

respeitada a ordem estabelecida no art. 83 desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 1º As despesas referidas no inciso I-A do caput deste artigo serão pagas pelo 

administrador judicial com os recursos disponíveis em caixa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
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14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU de 24/12/2020, em vigor 30 dias 

após a publicação) 

§ 2º O disposto neste artigo não afasta a hipótese prevista no art. 122 desta Lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.112, de 24/12/2020, publicada na Edição Extra B do DOU 

de 24/12/2020, em vigor 30 dias após a publicação) 

 

Seção III 

Do Pedido de Restituição 

 

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de falência ou que se 

encontre em poder do devedor na data da decretação da falência poderá pedir sua restituição.  

Parágrafo único. Também pode ser pedida a restituição de coisa vendida a crédito 

e entregue ao devedor nos 15 (quinze) dias anteriores ao requerimento de sua falência, se ainda 

não alienada.  

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14112-24-dezembro-2020-790948-publicacaooriginal-162029-pl.html
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